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MENSAGEM Nº. 15, de 6 de Maio de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 12, de 6 de maio de 2021, o qual autoriza o Poder Executivo realizar a abertura de Crédito Especial no orçamento vigente de recurso recebido por emenda individual parlamentar para aquisição de equipamento de Raio X para estruturação do Hospital Regional Nova Andradina – MS, e dá outras providências.
O inciso V do artigo 167 da Constituição Federal veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes:
Art. 167. São vedados:
[...]

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
Assim como, o inciso I do artigo 7° Lei 4.320, de 17 de março de 1964 prescreve que a lei orçamento poderá conter autorização para abertura de crédito suplementar:
Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;         

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.
Nesse diapasão, o Município de Nova Andradina recebeu emenda individual parlamentar para aquisição de equipamento de Raio X para estruturação do Hospital Regional Nova Andradina – MS habilitada pela Portaria 3303/2019 e conforme proposta de aquisição de equipamento 10711.980000/1190-01 no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Logo, para a implementação e execução do objeto faz-se necessário que esta Augusta Casa de Leis autorize o Poder Executivo Municipal realizar a abertura de Crédito Especial por superávit financeiro no orçamento vigente.

Salienta-se que, assim que for aprovada a abertura do crédito supracitado, o Poder Executivo empenhará esforços no sentido de adquirir o equipamento o mais breve possível para disponibilizá-lo à população nova-andradinense, que tanto necessita.
Destarte a abertura de crédito especial constante no caput deste artigo se dará no seguinte elemento de despesa: Projeto/atividade 2019 – Manutenção e encargos com transferências a Fundação Municipal de Saúde/MAC; elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0055 – transferências advindas de emendas parlamentares; detalhamento: 311 – transferência da União decorrentes de emendas parlamentares individuais.

Desse modo, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência especial, nos termos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a importância de disponibilizar o aparelho de Raio-X para a população nova-andradinense, o mais breve possível.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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